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D E C R E T O NQ 47 8 
de 30 de agosto de 1.96~ 

d e 196 

v 
O Prefeito Municipal da Estância de São José dos C~ 

w A , 
pos, usando de suas atribUiçoes, e nos termos do paragrafo lg, do art1 
go 4g, da Lei nQ 900, de 14 de junho de 1.962, 

Artigo lQ - NOHEIA, para integrar o Conselho Direti
vo da 11 ESCOLA DE BELAS lffiTES DO V.ALB DO PAR.AIB.A 11 , criada pela Lei nQ 
900, de 14 de junho· de 1 . 962, e regulamentada pelo Decreto nQ 472, de 
25 de julho de 1.962, os seguintes membros: 

sua publicação, 

agosto de 1.962. 
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.Agostinho Benedetti 
Mário Ottoboni 
Dullio Panziera 
Nilson de Barros TESOUREIRO 
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em vigor na data de 

, 
em~ntrario. 

de São José dos Campos , 30 de 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pes-
.... 

soal, aos trinta dias do mes agosto de mil novecentos e sessenta e 
dois. 


